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LEI Nº 3.684 DE 27 DE MARÇO DE 2017.                         

“Altera dispositivo da Lei nº 2.932 de 23 de dezembro de 2009 e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 2.932 de 23 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a contratar por tempo determinado 04 (quatro) assistentes sociais e 02 (dois) psicólogos para atender ao Programa de Atenção Integral à Família – PAIF, por tempo certo e determinado, por necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, c/c art. 110 da Lei Orgânica do Município de Manhuaçu.”

Art. 2º - Altera-se a redação do art. 3º. da Lei 2.932/2009, que passa à seguinte:
“Art. 3º.: As contratações objeto desta Lei revestir-se-ão de ato formal regido pelo direito administrativo, sendo precedidas de Processo Seletivo Público organizado e aplicado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.”

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 27 de março de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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